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de 13 de ,setembro c'a 1938 

• 

• 

VIII 	
"Autoriza a abertura de Cr;dito rspeciai e csr Item 

outras provid;ncias". 

O Povo do Vuniolpio dé Santa Rita do Sapucal, por seus re 

preeententee decretou, e 	refeito Vunicipal, r,unciono a senuin 

te Lei: 

Art. 1 52  w. Fica o Executivo l'unicipal atitovizexto a abrir / 

no corrente exercicio 	Crdito U:specia1 -nu v&or de Czt 10.00C CO 

(doz 	cruzedo4;) e favor de ljdlit JrRtiNf!g,A i'YOS 

Art. 	- Destine-se e referida iírionrtânci.3 a ajuda finan- 

cei7,- 	refer í cie in,nbnre, 	se en~zra enfesta, e fazendo trata- 
.

Nent 	1-testodi ,1iee re Ciek"Ph4af± 	1:oa3ital Senefic;z4cia Portuguesa. 

Art. 3 - Coro re~sos a abertura do Cr .;dito Eepec1e1 - u- 

tnr:7 .;,3 no art. 1Ç de presente Lei, ficá anoiado 	rxccss© de i 

• ,rre.c:kaç;et, a import;noin de Cr.:  10 000,00 (dez ri i cruzados). 
• 

Art. 4P - Revogadas as dieposiçoes em centrar:e, entra es-

ta Lei er vigor na data de sua publicação. 

Pc.,,írtre-se e Publi.7,:ne-se. 

Preçaitura Municipa/ de Santa Rita do Si,:tpLsect, 13 de 

bi-o de ?538. 
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